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Site da  
Semana Académica de Setúbal 2010 

 

Regimento para construção  
 
 
A Comissão Organizadora da Semana Académica de Setúbal 2010, 
apresenta o regimento para a construção do site oficial da “Semana 
Académica de Setúbal”, cujas propostas têm que obedecer ao 
Presente Regimento. 
 
1 – Site: 
1.1 – O site terá um design exclusivo da autoria dos participantes e 
deverá conter: 

• Título: Semana Académica de Setúbal 2010; 
• Data; 
• Local: Barreiro/Campus do IPS (deverá conter um mapa); 
• Preço dos bilhetes; 
• A informação da programação diária da data do evento 

(segunda a domingo), a saber – 20,24 a 30 de Maio. 
• Espaço para publicidade de patrocínios e parceiros 

institucionais com os respectivos “links” associados às 
imagens 

• Espaço para identificação das entidades organizadoras 
com os respectivos “links” associados às imagens 

• Local para divulgação de documentos (.pdf, .doc, etc) 
• Local para divulgação de imagens, vídeos e músicas 
• Local para apresentação da história de S.A. de Setúbal 

(textos e imagens de S.A’s antigas) 
• Local para informação de “Contactos”  
• “BackOffice” (área de administração) para manutenção de 

conteúdo 
• “Poll” de votação (área de votação: assunto a definir) 
• Local para divulgação de notícias (press releases e outras 

informações) alocado na “homepage” 
• Estrutura funcional e de fácil navegação na óptica do 

utilizador 
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• Contador de visitas 
• Uma estrutura adequada para a alteração do que terá de 

ocorrer aquando a existência do cartaz vencedor do 
concurso de cartaz da “Semana Académica de Setúbal 
2010”. 

• Um design preparado e cuidado, para que a partir de dia  
5 de Maio este seja idêntico ou semelhante (a discutir 
com a Comissão Académica de Setúbal) ao design do 
cartaz da S.A. 2010 
 

 
1.2 – Os critérios para selecção do site serão: design alusivo ao 
simbolismo académico e/ou cidade de Setúbal, inovação e 
criatividade, características estéticas e funcionais, qualidade e mérito 
técnico. 
1.3 – Poderá ser apresentada uma breve explicação da sua estrutura 
e design. 
1.4 – O site deverá ser dinâmico e de fácil acesso aos seus 
conteúdos. 
1.5 – Os sites terão que ser compatíveis com ambos os browsers 
mais utilizados (Internet Explorer e Firefox). 
 
2 – Apresentação 
2.1 – A apresentação do site decorrerá em sede de reunião da 
Comissão Académica de Setúbal (local a definir) no dia 5 de Março 
2010, com a presença dos produtores dos trabalhos apresentados. 
2.2 – O site terá que se encontrar online para ser apresentado à 
Comissão Académica de Setúbal. 
 
 
3 – Comissão de Avaliação 
3.1 – A comissão de avaliação será composta por um elemento de 
cada Associação de Estudantes da organização da Semana Académica 
2010. 
3.2 – A deliberação da comissão de avaliação será comunicada, 
formalmente, a(os) proponente(s) no prazo limite do dia posterior ao 
dia da avaliação. 
 
4 – Prémios 
4.1 – São instituídos os seguintes prémios: 
1º Prémio: Utilização do site proposto como site oficial da “Semana 
Académica de Setúbal 2010”, prémio monetário no valor de 150€ e 
um Bilhete Duplo Semanal para a Semana Académica de Setúbal 
2010. Será entregue no prazo limite fixado para liberação do 
vencedor, 50% do prémio monetário e o bilhete duplo, sendo 
entregue, posteriormente no primeiro dia da S.A. Setúbal 2010, o 
restante. 
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5 – Disposições Finais 
5.1 – O(s) proponente(s) do(s) do site vencedor obriga-se a efectuar 
as alterações necessárias, no entender da Comissão Organizadora da 
S.A.2010., previamente ao lançamento do site, bem como as 
actualizações necessárias até ao terminus do evento, tendo para tal 
um prazo de 72 horas. 
5.2 – Com a atribuição do 1º Prémio, o site premiado ficará como 
património da Comissão Académica de Setúbal, e alojado num 
servidor e domínio fornecido pela mesma. 
5.3 – O lançamento do site vencedor como site oficial da S.A. Setúbal 
2010 será no dia 8 de Março de 2010 às 00:00h. 
5.4 – A resolução de situações omissas no presente regimento é da 
inteira responsabilidade da comissão de avaliação. 
5.5 – Das deliberações da comissão de avaliação não haverá recurso. 


